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ESTADO DE SERGIPE
l.rururciplo DE PAcATU BA

pRocuRADoRIA GERAL Do uut'ttcÍpto
REFERENCIA DISPENSA

DESnNAÍÁRto coMrssÃo DE Lr

O BJ ETO coNTRAIAÇÃo DE EMPRESA.]osE ALVEs DE JÊsU5 cLIMAIIzAçÃo

peRecrn ruRíorco Ne 0113/2023

A pRocuRADoRtA Do tvtutrttcípto DE PACATUBA/sE, por mero der.ta

signatária, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer jurídico

acerca da possibilidade de formalização de contrato, através do processo de Dispensa, que

tem como finalidade: coNTRATAÇÃo DE EMpREsA.tosE ALVES DE JEsus cltMAIzAÇÃo.

É o relatório, passamos a opinar.

lnicialmente convém ressaltar que esta análise prende-se aos

aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual o

subscritor detém competência para opinar.

Desta forma, diz-se que todos os aspectos técnicos relativos à

prestação de serviços são de competência exclusiva do Município, atraves de

proÍissional habilitado.

Cumpre-nos asseverar que a Administração, em regra, tem o dever

de licitar, ex vi do disposto no artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal

c/c artigo 2" da Lei n" 8.666/93, diploma legal este que estabelece norÍras

gerais em materia de licitações e contratos administrativos, verbis:

"Art,2'- As obros, serviços, inclusive de publicidode,
compros, alienações, concessões, permissões e locoções
do Administrdção Pública, quando contratados com
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terceiros, serão necessariomente precedidss de
licitoção, re sso lvo dos as hipóteses p revistds nesto Lei,
"(destaque)

"Art. 37- A administroção público diteto e indireto de
guolquer dos Poderes do lJnião, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá oos principios de
legolidade, impessoolidade, morolidode, publicidode e

eliciência e, tdmbém, oo seguinte:
(...)
XXI - ressolvados os cosos especificados no legislaçàc,
ds obras, serviços, compros e alienoções serão
contrdtodos medionte ptocesso de licitoção pública que
ossegure iguoldode de condições d todos os

concoÍrentes, com clóusulas que estobeleçom
obrigoções de pagamento, montidos as condições
eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o qual sonrente
permititá os exigências de qualificoção técnico e

econômicc, indispensáveis à gordntio do cumprimento
das obrigoções."

Em casos excepcionais, a Lei de Licitações prevê a possibilidade da
não realização de processo licitatório, sendo os mesmos enumerados pelos
artigos 24 e 25 (dispensa e inexigibilidade de licitação).

Saliento, assim, que uma vez instituída a modalidade ,,pregão,, no
município, o uso deste torna todo o procedimento mais transparente e

célere, ate porque o mesmo independe do valor a ser contratado, mas, uma
vez utilizada a Dispensa, todos os requisitos legais inerentes a ela devem ser
observados, tais como: valor, solicitação do responsável para a abertura do
procedimento licitatório, minuta contratual, justificativa, entre outros.

No caso em tela, abre-se a possibilidade de se utilizar a dispensa
de licitação em função do valor, devendo asseverar que o administrador
jamais poderá considerar cada parcela em separado, devendo le.rar-..err
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consideração o valor a ser despendido durante todo o exercício, ou srj:. e

possÍvel realizar dispensa sob tal fundamento se o valor total da de.,pesa

estiver dentro do limite, qual seja RS 17.600,00 (dezessete mil e seisci,ntos
reais).

Entretanto, faz-se necessário mencionar, também, a necessidade

de conter no processo em tela os documentos comprobatórios da realização
de pesquisa de mercado com no mínimo três empresas, conforrne
entendimento dos Tribunais de Contas, in verbis:

"Decisão TCDF 5794/2000

O Tribunol decidiu: "f) procedo pesquiso de mercodo com no nttltrimo

03 (três) orçomentos/cotoções poro efetivoção de despesas corn

dispenso de licitoção (subitem 2.7 do Relotório)''.

"DecisãoTCDF 799/2002

O Tribunol decidiu: "b) reolize, dordvonte, pesquiso previtt de

mercodo quondo houver necessidode de controtaçõo com dispenso

de licitoçõo, em obediêncio oo inciso lll do porágrofo único da ort.26

do Lei ns 8.666/9i, justificondo, fundomentolmente, o ouséncia

desse procedimento;".

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do

artigo 38 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriorês, entendemos ser

possível a formalização do contrato em questão, após atendimento da

recomendação acima pela Comissão de Licitação, a qual deve ohservar

durante todo o procedimento licitatório o disposto na Lei n. 8.666/93, Lei de

Responsabilidade Fiscal e Resolução n. 257/2070 do TCE, muito embora,

sugere-se que a melhor opção para a aquisição seria a realização de um

procedimento licitatório mediante a modalidade "Pregão".

E o parecer. S.M.J.

Pça Nossa SenhoÍa de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
@p: 49970-000 t

04q _-4



ESTADO DE SERGIPE
M UNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO 14UNICÍPIO

Pacatuba (sE), 12 de maio de 2023.

ALIANA E OTIVERA MELO

oAB/SE 12353
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